
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONTE AZUL/MG 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2025  

 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio da 
Promotoria de Justiça de Monte Azul com apoio da Coordenadoria Regional das 
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor do Norte de Minas, com 
fundamento nos artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição da República, 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/1993, 68, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual 34/1994, 1º, §§2º e 3º, da Resolução CNMP nº 82/2012, 4º da 
Resolução PGJ n. 29/2014, e; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 12.728/1997, que 
regulamenta as condições para o transporte e a comercialização de carne e de produtos 
de origem animal e seus derivados no Estado de Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SES/MG nº 7123/2020 que 
estabelece Regulamento Técnico de Boas Práticas para estabelecimentos que realizam 
comércio varejista de carnes, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO a existência da Investigação Preliminar Procon nº 
51.16.0429.0125.245./2024-83/SEI 19.16.1818.0111420/2024-84, que tem por objeto a 
regularização de origem (abate inspecionado) e adoção de boas práticas na manipulação 
de produtos no comércio varejista de carne no âmbito do Município de Monte Azul;  

 

CONSIDERANDO que as audiências públicas constituem um instrumento 
pelo qual os cidadãos, os movimentos sociais e os órgãos públicos, de forma 
democrática, transparente e dialética colaboram com o Ministério Público no exercício 
de suas finalidades institucionais; 

 

Designa AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no dia 16 de outubro de 
2025, às 19 horas, na Câmara Municipal de Monte Azul, à rua Demétrio Fernandes 
dos Anjos, nº 53 Centro, Monte Azul/MG, com o objetivo de debater alternativas para 
regularização de origem (abate inspecionado) e adoção de boas práticas na manipulação 
de produtos no comércio varejista de carne no âmbito do Município de Monte Azul. 

 
 
 
 
 
 



 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONTE AZUL/MG 

 

I- INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
 

A audiência pública é aberta a todos os interessados, que deverão assinar 
lista de presença. As inscrições para exposição e uso da fala serão colhidas 
presencialmente na data e local da audiência, iniciando-se os respectivos 
cadastramentos 30 (trinta) minutos antes do início dos trabalhos. O interessado em fazer 
uso da palavra deverá identificar-se e abordar o tema proposto, dirigindo-se com 
respeito e urbanidade aos presentes. O tempo limite de manifestação será de 10 (dez) 
minutos. Nas hipóteses de desvirtuamento do tema proposto, ofensa ou desrespeito a 
quaisquer dos presentes, a mesa poderá suspender a manifestação. 

 
 

II- PROCEDIMENTOS 
 

Após abertura da audiência pública pelo Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, que a presidirá e mediará as exposições, será feito esclarecimento inicial 
sobre o objeto e objetivos da audiência, seguindo-se a manifestação dos interessados até 
seu encerramento. Os casos omissos serão dirimidos na oportunidade, pela presidência.  

Será lavrada ata da audiência pública, contendo todas as propostas, 
ocorrências relevantes e manifestações ocorridas no evento para posterior análise e 
oportuna divulgação.  

O presente edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico do Ministério Público de Minas Gerais (www.mpmg.mp.br) e está afixado na 
sede da Promotoria de Justiça de Monte Azul/MG.  

 

Monte Azul, 26 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

Gabriel Carvalho Marambaia  
Promotor de Justiça 

 
 

 
 
 
 


